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Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

CERTIFICO, autorizado por lei, a pedido verbal de pessoa

interessada, cadastrado sob n° 25102800155, que revendo

os livros do RGI, a meu cargo, verifiquei constar na

Matrícula nº 151194, o seguinte teor:

Imóvel: Coeficiente de proporcionalidade ou fração ideal

de 0,0461573% do lote de terreno próprio, n° 930 da

quadra nº 191, situado na Rua Cel. João da Costa e Silva,

bairro Ernani Sátiro, nesta capital, medindo 134m50 de

largura na frente, 170m00 de largura nos fundos, por

759m03 de comprimento no lado direito e 774m46 de

comprimento do lado esquerdo, limitando-se pela frente

com a Rua de sua situação, cadastro na PMJP sob n°

36.191.0930.0000.000, onde será edificado a unidade

autônoma que corresponderá ao Apto 101 do Bloco A19, do

Residencial Jardim América, constituído de sala de

estar/jantar, circulação, 02 quartos, 01 banheiro social,

cozinha e área de serviço, tendo uma área real total de
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66,71589m2; sendo 44,30m2 de área real total privativa,

12,50m2 de área real de vaga de estacionamento, 9,9159m2

de área real de uso comum, e coeficiente de

proporcionalidade de 0,000461573, fração ideal de

0,0461573% e quota de terreno de 48,07m2.

PROPRIETÁRIO: MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, CNPJ n°

08.343.492/0001-20, sito a Av. Raja Gabaglia, 2720 1°

Andar Sala 21, Estoril, em Belo Horizonte/MG, CEP 58.038-

100, Neste ato representada por seu(s) procurador(es),

LAIS ALVES DE OLIVEIRA, portadora do CPF n° 086.303.956-

13, conforme instrumento público de procuração lavrada no

cartório do 9° Ofício de Notas de Belo Horizonte/MG em

01/04/2013 , as fls. 20 a 24, Livro 1922.

REGISTRO ANTERIOR: Matricula n° 127.780

R: 1 MATRÍCULA 151194 – João Pessoa, 02/06/2014.

COMPRA E VENDA. De acordo com contrato por instrumento

particular de venda e compra de terreno e financiamento
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para construção de unidade habitacional com fiança,

alienação fiduciária em garantia e outras obrigações -

pessoa física - com recursos do FGTS, no âmbito do

programa minha casa, minha vida - PMCMV. Nr. 163.609.186,

assinado pelas partes em data de 31/03/2014. VENDEDOR (A)

(AS) (ES): MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A, acima

qualificada, VENDEU (RAM) o imóvel constante da matrícula

supra, a (ao) (s) COMPRADOR (A) (AS) (ES) / DEVEDOR (A)

(AS) (ES) / FIDUCIANTE (S): EDSON MANOEL DA SILVA,

Brasileiro(a), servidor publico estadual, solteiro(a) não

convivente em união estável, nascido(a) em 09/05/1970,

portador(a) do(a) carteira de identidade n° 1397171,

emissão de SSP/PB, em 14.07.1988, inscrito(a) no CPF/MF

sob o número 873.177.704-00 residente e domiciliado em

João Pessoa/PB, São Lourenço 09, Cruz Das Armas, CEP

58.085-385. No valor de R$ 117.195,00. Tendo o mesmo

valor fiscal, conforme guia de ITBI nº 2014/007637. COM

CONDIÇÕES. Dou fé. O Oficial do Registro ___________

R: 2 MATRÍCULA 151194 – João Pessoa, 20/05/2014.

CONSTITUIÇÃO DE PROPRIEDADE FIDUCIÁRIA. De acordo com o
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contrato supra mencionado, o(s) DEVEDOR (ES)/FIDUCIANTE

(S) EDSON MANOEL DA SILVA, acima qualificado, adquiriu um

financiamento junto ao CREDOR FIDUCIARIO, DORAVANTE

DENOMINADO SIMPLESMENTE - CREDOR: BANCO DO BRASIL S.A.,

instituição financeira sob a forma de sociedade de

economia mista, regendo-se pelo Estatuto vigente na data

da presente contratação, com sede no Setor Bancário Sul,

Quadra 01, Bloco G, Lote S/N, em Brasília-DF, CNPJ/MF n°

00.000.000/0001-91, por sua Agência Epitácio Pessoa-PB,

prefixo 1636-5, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa

Jurídica do Ministério da Fazenda(CNPJ/MF) sob o numero

00.000.000/3548-30, representado por seu procurador

substabelecido, MARCOS DA SILVA, brasileiro(a), bancário

e economiario, casado(a) - comunhão parcial, portador

do(a) carteira de identidade nr. 36.823.871-4 SSP/SP e

inscrito(a) no CPF/MF sob o nr. 609.591.429-91, residente

em João Pessoa-PB, nos termos da procuração anexa,

doravante designado CREDOR, ora Credor Fiduciário, ora

Credor Hipotecário, no valor de R$ 86.697,11, sendo R$

12.537,89 referente aos recursos próprios já pagos em

moeda corrente, R$ 17.960,00 referente aos recursos
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concedido pelo FGTS na forma de desconto, R$ 4.610,19

referente ao valor de compra e venda do terreno. FORMA DE

PAGAMENTO: a ser reposto no prazo de amortização de 360 e

no total de 375 prestações mensais, no valor total de R$

490,40, com juros nominal de 5,004% ao ano e efetiva de

5,116% ao ano, R$ 110.000,00 valor da garantia

fiduciária, com vencimento da 1º prestação em data de

10/07/2015 e última prestação em data de 10/06/2045,

prazo para término da construção será de 24 meses. O

imóvel objeto desta matrícula foi constituído em

propriedade fiduciária na forma do artigo 23 da Lei

9.514/97, e transferida a sua propriedade resolúvel aos

fiduciários, com o escopo de garantia do financiamento

por este concedido o devedor/fiduciante, destinados a

aquisição do imóvel supra. Por força da Lei, a posse do

imóvel fica desdobrada, tornando-se o devedor fiduciante

possuidor direto e o credor fiduciário a possuidor

indireto. Emolumentos: Registro: R$ 855,56; FARPEN: R$

86,70; FEPJ: R$ 23,62; ISS: R$ 42,78; MP: R$ 2,05. Dou

fé. O Oficial do Registro__________

Página 5 de 11

_____________________________________________________________________
Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

concedido pelo FGTS na forma de desconto, R$ 4.610,19

referente ao valor de compra e venda do terreno. FORMA DE

PAGAMENTO: a ser reposto no prazo de amortização de 360 e

no total de 375 prestações mensais, no valor total de R$

490,40, com juros nominal de 5,004% ao ano e efetiva de

5,116% ao ano, R$ 110.000,00 valor da garantia

fiduciária, com vencimento da 1º prestação em data de

10/07/2015 e última prestação em data de 10/06/2045,

prazo para término da construção será de 24 meses. O

imóvel objeto desta matrícula foi constituído em

propriedade fiduciária na forma do artigo 23 da Lei

9.514/97, e transferida a sua propriedade resolúvel aos

fiduciários, com o escopo de garantia do financiamento

por este concedido o devedor/fiduciante, destinados a

aquisição do imóvel supra. Por força da Lei, a posse do

imóvel fica desdobrada, tornando-se o devedor fiduciante

possuidor direto e o credor fiduciário a possuidor

indireto. Emolumentos: Registro: R$ 855,56; FARPEN: R$

86,70; FEPJ: R$ 23,62; ISS: R$ 42,78; MP: R$ 2,05. Dou

fé. O Oficial do Registro__________

V
al

id
e 

es
te

 d
oc

um
en

to
 c

lic
an

do
 n

o 
lin

k 
a 

se
gu

ir:
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
-w

eb
.o

nr
.o

rg
.b

r/
do

cs
/P

D
N

X
R

-9
V

LD
D

-5
L4

A
Z

-E
4D

Y
A

Valide aqui

este documento



Página 6 de 11

_____________________________________________________________________
Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

AV: 3 MATRÍCULA 151194 – João Pessoa, 13/12/2016.

AVERBAÇÃO DE REGULARIDADE DA CONSTRUÇÃO. Certifico

conforme planta aprovada em 01/11/2012, Alvará de Licença

para Construção nº 2012/002006, processo nº 2012/103786

de 01/11/2012, Licença de Habitação n.º 2016/006435,

processo nº 2016/033599, de 30/06/2016, expedida pela

Secretaria de Planejamento (SEPLAN) da Prefeitura de João

Pessoa, Certidão Negativa de Débitos CND da Previdência

Social, n.º 002962016-88888316, CEI n.º 51.213.87316/75,

emitida em 25/11/2016, Escritura Particular de Convenção

de Condomínio, Quadro Demonstrativo NBR-12.721, e demais

documentos exigidos pela Lei Federal 6.015/73, respaldado

no Art. 246, procedo à averbação de construção do

Apartamento nº 101 - Térreo do Bloco A19 do Subcondomínio

"A" do Condomínio Residencial Reserva Jardim América, n.º

400 da Rua Ana Espínola Navarro, bairro Ernani Sátiro,

nesta capital, composto de sala de estar / jantar,

circulação, 02 quartos, 01 banho social, cozinha e área

de serviço, tendo uma área real total de 66,71589m²,

sendo 44,30m² de área real total privativa, 12,50m² de

área real de vaga de estacionamento, 9,9159m² de área
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foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

real de uso com m, e coeficiente de proporcionalidade de

0,000461573, fração ideal de 0,0461573% e quota de

terreno de 48,07m². Cadastrado na PMJP sob nº

36.191.0930.0000.0705. Pertencente ao

COMPRADOR(A)(AS)(ES) FIDUCIANTE(S) DORAVANTE SIMPLESMENTE

DENOMINADO(A)(S) COMPRADOR(A)(AS)(ES): EDSON MANOEL DA

SILVA, já qualificado(a) (os/as) podendo dispor em sua

forma definitiva. Selo de fiscalização: AED77641-IFRL.

Dou fé. O Oficial do Registro________

AV: 4 MATRÍCULA 151194 – João Pessoa, 19/12/2016.

Certifico que a requerimento formulado por MRV ENGENHARIA

E PARTICIPAÇÕES S.A, já qualificado(a), e de acordo com o

Art. 31-E da Lei 4.591/64 c/c art. 1.109 do Código de

Normas Extrajudicial da Corregedoria Geral de Justiça do

Estado da Paraíba, procedo, neste ato, com o cancelamento

por extinção da averbação do Regime de Afetação da

Incorporação do Empreendimento, conforme ato AV-8.

Emolumentos: Registro: R$ 74,29; FARPEN: R$ 13,88; FEPJ:

R$ 13,67; ISS: R$ 3,71; MP: R$: 1,19. Selo de
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fiscalização: AED78310-YI46. Dou fé. O Oficial do

Registro ________.

AV: 5 MATRÍCULA 151194 – João Pessoa, 13/05/2021.

Protocolado sob nº 269.761, datado de 27/04/2021.

AVERBAÇÃO DE RETIFICAÇÃO. Certifico que de acordo com

requerimento formulado por LEYDSON ELYAB NOGUEIRA

SIQUEIRA, Brasileiro, Engenheiro Civil, Solteiro,

portador da carteira de identidade n° 3757195, expedido

pela SSDS-PB, inscrito no CPF/ MF sob o n° 102.605.944-

58, com endereço comercial na Rua Walfredo Macedo

Brandão, 755, Loja 101 — Jardim Cidade Universitária—

João Pessoa 'Paraíba - CEP: 58052-200, neste ato nomeado

procurador público da empresa MRV ENGENHARIA E

PARTICIPAÇÕES S.A, CNPJ nº 08.343.492/0001-20, acima

qualificada, de acordo com cópia da Procuração Pública

lavrada no 9º Ofício Tabelionato de Notas de Belho

Horizonte/MG, livro nº 2435 de procurações, fls. nº 12,

aos vinte e três (23) dias do mès de abril do ano dois

mil e vinte e um (2021), e de acordo com o Art. 213, § I,

alinea 'a' da Lei 6015/73 e em conformidade com o Artigo
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Termo de responsabilidade: Os dados constantes neste documento

foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
uso em finalidade diversa, sujeita o detentor desta certidão a
responder por eventuais danos causados as partes e/ou terceiros.

928 do Código de Normas Extrajudicial da Corregedoria

Geral de Justiça do Estado da Paraíba, procedo, neste

ato, a averbação de retificação do erro evidente e

material, em relação a descrição da vaga de garagem do

imóvel supra, onde de acordo com planta aprovada em

01/11/2012, Alvará de Licença para Construção nº

2012/002006, processo nº 2012/103786 de 01/11/2012,

consta como vaga de garagem PNE, passando a descrição

correta do imóvel a ser: Apartamento nº 101 - Térreo do

Bloco A19 do Subcondomínio "A" do Condomínio Residencial

Reserva Jardim América, n.º 400 da Rua Ana Espínola

Navarro, bairro Ernani Sátiro, nesta capital, composto de

sala de estar / jantar, circulação, 02 quartos, 01 banho

social, cozinha e área de serviço, tendo uma área real

total de 66,71589m², sendo 44,30m² de área real total

privativa, 12,50m² de área real de vaga de estacionamento

PNE, 9,9159m² de área real de uso com m, e coeficiente de

proporcionalidade de 0,000461573, fração ideal de

0,0461573% e quota de terreno de 48,07m². Cadastrado na

PMJP sob nº 36.191.0930.0000.0705, ficando retificado o

erro evidente sem prejuízo a terceiros. Selo de
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foram certificados com fulcro no art. 17 da Lei 6.015/73 e devem ser
utilizados exclusivamente para o fim que se destinam, vez que são
protegidos pela Lei Geral de Proteção de Dados - Lei nº 13.709/18. O
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fiscalização: AKY38257-3S62. Dou fé. O Oficial do

Registro_________

R: 6. MATRÍCULA 151194, CNM: 069161.2.0151194-20 – João

Pessoa, 24/09/2025. Protocolo nº 390510, datado de

16/09/2025. PENHORA. Em cumprimento ao Mandado de Penhora

e Avaliação, expedido de ordem do(a) MM. Juiz(a) do

Cartório Unificado dos Juizados Especiais do Fórum Cível

desta Capital, datada de 08/04/2025 (oito de abril de

dois mil e vinte e cinco), nos autos do processo nº

0817341-23.2023.8.15.2001. [Despesas Condominiais]. Que

figuram como partes. EXEQUENTE: RESERVA JARDIM AMERICA e

EXECUTADO: EDSON MANOEL DA SILVA, procedo o REGISTRO DA

PENHORA, sobre o imóvel: Apartamento nº 101 – Térreo, do

Bloco A19, do Subcondomínio "A" do Condomínio Residencial

Reserva Jardim América, n.º 400, da Rua Ana Espínola

Navarro, bairro Ernani Sátiro, nesta capital. Valor de

avaliação R$ 100.000,00 (cem mil reais). Para garantir a

inteira satisfação do débito, no valor de R$ 5.376,78

(cinco mil, trezentos e setenta e seis reais e setenta e

oito centavos). COM CONDIÇÕES. Cobrada as taxas FEPJ no
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valor de R$ 21,72, MP no valor de R$ 1,89, FARPEN no

valor de R$ 50,60, ISS no valor de R$ 5,90, sendo os

Emolumentos R$ 118,07. Selo Digital: ARG40843-4EVD. O

referido é verdade, Dou fé. O Oficial do Registro________

Cobrada as Taxas FEPJ no valor de R$24,82, MP no valor de

R$2,16, FARPEN no valor de R$ 3,28, ISS no valor de R$ 6,75,

sendo os Emolumentos R$ 134,92. Selo Digital: ARS98125-K3SX.

Confira a autenticidade em https://selodigital.tjpb.jus.br
Selo Digital

João Pessoa - PB, 28 de Outubro de 2025.

Certidão Assinada Digitalmente.
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